
Prefeitura de

oao
Construindo um Novo Temoc

CONTRATO ADMI RATM N" 05412024

PROCESSO ADMINETRATIVO NO 060/2024
DISPENSA or ucnaçÃo No olslzoz4

conrnareçÂo DE EMPRÊsA eARA
eueonaçÃo DE PRoJETo
AReurrEToNtco PARA a lorqulçÃo
DE ESTRADAS vlctNArs oo uurrcÍso
DE JoÃo cosrA-Pr E A EMPRESA

POSITIVA ASSESSORTA PUBUCA LTDA .
22.782.90610001 -48, NA FORMA ABAIXO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI No

14.133/2021.

O t',lUtttCÍUO Ot lOÃO COSTA- pt, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PREFEITURA MUNIOPAL Or:OÃO COSTA inscrita na CNpJ sob o no 01.612.580/0001-30.
situada na RUA JOSE PAUUNO DE OLIVEIRA, S/N, centro - CEp 64.765-000, JOÃO COSTA,

neste ato representado pelo Prefeito José Neto de Oliveira, Inscrito no CpF n" 259.292.103-
10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a

empresa PosnwA AssEssoRIA PUBucA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ no 22.782.91 61o0101-49, com sede na
Rua Napoleão Lima, 1320 - Bairro Jóquei, CEp 64,0d;}-ZZO, Teresina-pt. neste ato
representado pelo senhor cHRIsrrAN sARAtvA AMoRIM sócio Administrador,
,portador do cPF n.o 913.206.153-68 portador da cédula de identidade 209421u) ssp-
PI, tendo em vista o dispoío no procêsso Administrativo n: 06012o24, DrspENsA DE
uCmçÃo No 035/2024 - cpl e proposta adjudicada e homologada em 2710612024 que
passem a integrar êste instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com
este não conflitar, resorvem de comum acordo, cerebrar o presente coNTRATo, regurado
pelos preceitos de direito púbrico, especiarmente pera Lei n. 14.133/2021 e arteraçóes
posteriores, aplicando-se rhes, supretivamente, os princípios da teoria gerar dos contratos e
disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cráusuras e condições:
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CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
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O presente contrato tem por objeto a CoHfnAfAçÃo DE EMPRESA PAm eusonnçÃo
DE pRoJETo AReuITEToNtco PARA A ADEQUAçÃo DE ESTRADAS vrcrNArs Do
ttlUXtCÍpfO Of lOÃO COSTA-PI, coníorme especificações e quantidades constantes da

Dispensa de Licitação n.o 03512024.

cúusula srcuNDA - Dos cAsos oMtssos

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratantê, aplicando-se o que dispõe

a Lei no 14.133/2021, suas alteraçôes e demais preceitos de direito público, e, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art.

92 inciso III.

cúusuua rrncErRA- DA FoRMe oe rnrsrnçÃo DE sERvrços

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão

competênte do Município, no horário das 08:00 às'13:00 horas, e será vistoriado por setor

competente desta Prefeitura, conforme determinaçôes da lei de 14.133 contidas no Capítulo

VI do ArL 'l 
1 5 a 123.

cúusuu qulRTA - Do pREços r ols cor.rorçôEs Do IAGAMENTo

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.

ITEM ESPEoB€AçóEs UNID. QUANT.
VALOR
TOÍAT

1 pRorEÍo ARoUIIETôMco paRÂ A ApEquAçÃo DE und 01 RÍ 13.500,00

plúemro PRTMERO - O pagamento será feito em atê 30 (trinta) dias contados da
apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor
competente, através de depósito na BANCo Do BRASIL: Agência:4710-4 conta corrente-
21t09-5.

o

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de Rg 13.50e00 ( treze mil
quinhentos reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora constante do
Processo de Dispensa no 035/2024.
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PAúGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

plúCnAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARÍO - Este contrato não sofrerá reajuste de prêços. Os pagamentos sêrão

de acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 15O da Lei 14.133/2021.

cúusulA eurNTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos:

poDER 02 pREFErrupÂ MUMoPAL DE JoÂo cosTA
ORGÃO 09 secÍetaria de Obras e SeNiços Publicos

t.3. 90. 39 ourRos sERVrços DE TERcErRos - prssoa Jueiorcq r.sm.00.999.000 810.000,00
3. 3. 90. 39 ouÍRos sERVtços DE ÍrRcEtRos - pÉssoA JURiDrcÁ r.7m 05.999.co0 305.564,00
3. 3. 90. 39 ourRos sERVtços DE TERCEIRoS - pEssoa ruRIDIcA 1.72005.999.000 los.soo,oo
3. 3. 90. 39 ouTRos stRvtços oE ÍERcBRos - ptssoA JURÍDrCA 1.7s1.00.999.000 196.Boo,so

cúusulA sExTA- DAs oBRIGAçôES Do CoNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;
II- Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,
integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cúusulA smMA- DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
Instrumento Convocatório e com a sua proposta;
II - Entregar os sêrviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no
prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da
Administração;

a
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m - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes

do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no 03512O24;

IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta

Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios dêstoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

M - Assumir, por sua conta êxclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

MI - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidat todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

X - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçóes solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

cúusulÁ onAvA - Dos cAsos DE ExnNçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o 14.133 conforme estabelecido na SeÉo V[ Título 3. Capítulo VIII, sob qualquer uma
das formas descritas na mesma lei.

cúusurA NovA- DA DrvuLAçÃo
o ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente contrato será publicado
em sítio oficial elarônico conforme aÍt. 72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n.o
14.13312021.

CúusULA DÉoMA. DA vIGÊNcI,A

Este contrato vigorará dias a partir de sua assinatura até 3l de dezembro de 2024, podendo,
ainda, ser prorrogado ou aditívado, por interesse público e de acordo com a conveniência
deste Município, nos termos da Lei no 14.1J3/2021.

cúusutÂ DÉoMA PRTMERA - DA trscAtrzAçÃo

a
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conÍorme requisitos

estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assistilos e subsidiá-los com inÍormaçôes pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMERO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos deÍeitos observados.

PARAGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas

e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De

acordo com o Art. 1 17 da Lei '14.1f3/2021.

cúusulA DÉoMA SEGUNDA - DAs rNFRAçõES E sANçóEs ADMTNISTRATVAS

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTÊ poderá aplicar à
CONTRATADA' garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
penalidades previstas no aÊ 155 a i63 da Lei n.o 14.133/2021.

PAúGRAFo PRIMEIRo - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital
ou do contrato, não poderá ser inferior a o,5yo (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. I 55 desta
Lei.

PAúGRAFO SEGUNDO - As murtas poderão deixar de ser apricadas em casos fortuítos ou
motivos de Íorça maior, devidamente justiÍicados pera CoNTRATADA e aceitos pero
CONTRATANTE.

PAúGRAFO TERGERO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, â situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.
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Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/2021, cabem os

recursos dispostos no seu capítulo It Art 165.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-sê plenâmente ao presente contrato, a

Dispensa de Licitação n.o O3512024, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório ê são pârtes integrantes e complementares

deste Contrato, independentemente de transcrição.

cúusulA DÉoMA eurNTA - Do FoRo

Fica eleito o íoro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí, da Justiça Comum, para

dirimir as questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e

achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

JOÃO COSTA- PI, 01 dejulho de 2024

José Neto de Oliveira
Prefeito Municipal

CHRISTIAN I tusinadoderorma

sARArvA ...,.!lnff',ff""'t'o"
AMORIM:9,l32 AMoRtM:e'r 3206r 5368

061s368 ?;ã:x',TÍg,"'
POSITIVA ASSESSORIA PUBUCA LTDA

22.782.9061@01_18
CONTRATADA

o

CúusUtA DÉqMA TERCEIRA - Dos REcURsos

cúusurA DÉqMA QUARTA - DA vrNcurAçÃo

ffi)
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